
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

/

DECRETO N'.28.227. DE 04 DE JIJNHO DE 201 9

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATmBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9118. DE 14 DE
DEZEMBRO DE 20} 8, ART.4';g3'.

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÀO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁmA, PARA
ATENDER DESPESAS COM CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO PARA AÇÕES DE CAPACITAÇÃO E
ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE MENTAL, ATRAVÉS DE
VERBA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. UTILIZANDO RECURSOS PROVENIENTES DE SUPERÀVIT
FINANCEIRO - PROCESSO: 16.643-7/201 9-1
REF. SOLICITAÇÃO 393 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

D EC RETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE R$ ]50.000,00 (CENTO E CINQÜENTA MIL REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES):

14.0] .10.302.0191.2186 PROMOCÃO DE ACÕES DAS UNIDADES DE ATENCÃO ESPECIALIZADAS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

5076 MS/FNS/PROGRAMA CRACK E POSSÍVEL, VENCER

R$ 1 50.000,00

TOTAL....R$ 1 50.000.00

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRAI'A O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUTN'l E(S) RECURSO(S):

l RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1 INCISO l DA LEI FEDERAL N. 4320/64

ART. 3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DA:lA DE SUA PUBLICAÇÃO
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PUBLICADO E REGISTRADO NA
MUNICIPTO DE JUNDIAT, AO(S) QUATRO DIAS) DO M,BIIVUNÜO DO ANO DE

DA PREFEITURA DO
S MIL E DEZENOVE.

\

[RnNS JtNCAL TUBINICARMEN

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
EM SUBSTITUIÇÃO
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